LEI Ne. 2, DE 15 DE MARCO DE 1,961

Autoriza a Prefeltura Manicipal de Mocoeca a
firmar convénio com o SAMDU (Servigo de Assisténcia
Médica Domiciliar e de Urg@ncia).

Jost ANDRE DE LIMi, Prefeito Municipal de
Mococa, no uso das atribuigdes que a lei lhe con-
fere,

FAZ SABHR que a Chmara Maniecipal de Moco=-
ca decreta e Ble promulga a seguinte leis

Art.12, = Fica a Prefeitura Municipal de Mococa au-
torizada a firmar,com o Servigo de Assist@ncia Médica Domiciliar e de
ﬂrgﬁneia (SAMDU), do Ministerio do Trabalho,Industria e Comércio, cCon =

-~ ~ , ~ Fr ,
venio nos termos da minuta anexa,para a prestagao de servigos medicos =-
assistenciais 4 populagaos

Art.22, = Pica,lgualmente, a Prefeitura,autorizada
a contribuir, anualmente,para o SaMDU,com a importancia de #5204 000,00,
(guinhentos e vinte mil cruzeiros), 4 titulo de auxilio para a manuten-
g20 dos seus servigos,

Parégrafo finico - O pagamento da importinecia a que
se refere o artigo serd feitos

a) -.quatro parcelas trimestrais de (7100,000,00 (cem
mil cruszeiros) cada umaj

b) = (110.000,00 (4é1s mil erizeiros) por m%s,corres-
pondente ao aluguel do edificio séde do Servigo.

Art.32, - Opprtunamente serzo abertos créditos neces-
_ssrios ao atendimento das despezas decorrentes da execugio desta ledes

Artl.li®, - Revogam-se as disposigoes em contrarieﬁpn.g
{'tranﬂo esta lei em vigor na data de sua publicacio.
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Camara Municipal de Mococa i
Estado de Sio Paulo

®AUTOGRAFO N® 341, DE 1961.-
Projeto de lei, 33/60.

Art. 1° -~ Fica e Prefeitura Munieipel de lpcoca sutorizada a firmar,
com o Servigo de Assisténcia Médica Domiciliar e de Urgéncia (SAMDU), do
Ministério do Trabdho, Indistria e Comércio, convénio nos térmos da minu-
ta anéxa, para a prestagao de servigos médicos aseistenciais b populag@o.

Art. 22 - Fica, igualmente, a Prefeitura, sutorizeda a contribuir,
anuslmente, para o "SALDU", com a import@ncia de Cr$520.000,00 (quinhen-
tos e vinte mil eruzeiros) & titulo Je suxilio para a manuteng@o dos seus
servigos.

Parégrafo Unico -~ 0 pagamento da importincia a que se refere o arti-
80 sera feite-

a) - quatro parcelas trimestrais de Cr$1®.000,00 cada uma
b) - déis mil cruzeiros (Cr$le.ooo,ce) por més, correspondente
8o aluguel do edificio séde do Servige.

Art. 39 - Qportunamente sserao abertos créditos necessérios so aten-
dimente das despezas decorrentes da exzecugao desta lei.

Art. 49 - Revogam-se as disposigoes em contrério, entrando esta lei
em vigor na data da sua publicag@o.

Cazara Municipal de Moecoca, 10 de Magrgo de 1961,

/Z ‘Z..,ﬁ}? , Presidente.
/

i s 19 Secretérie.

29 Secretério.




